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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
1. Identificação da(s) unidade(s) requisitante(s):  
Secretaria Municipal de Gestão e Finanças; Secretaria Municipal de Turismo; Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação; Conselho Tutelar; Procon; Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
Urbana; Secretaria Municipal de Saneamento; Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2. Identificação do(s) responsável(is) pela realização do Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência: 
 
Gilvânia de Fátima Medeiros, matrícula 4762. 
 
3. Descrição da necessidade: 
A Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, por meio de suas secretarias, identifica a 

necessidade de aquisição de carimbos, tintas para carimbos e chaves (veículos oficiais e 

portas de repartições públicas), visando garantir a continuidade e eficiência dos serviços 

prestados à população. 
Justificativa 

 Carimbos e tintas: utilizados diariamente em processos administrativos, protocolos, 

autenticações e documentos oficiais, sendo indispensáveis para a formalização e 

tramitação de expedientes internos e externos. 
 Chaves de veículos oficiais: necessárias para reposição em casos de perda, 

desgaste ou necessidade de duplicação, assegurando o uso adequado da frota 

municipal. 

 Chaves de portas de repartições públicas: fundamentais para manutenção da 
segurança patrimonial e acesso controlado às dependências administrativas, 

garantindo a proteção de bens públicos e documentos. 

Objetivos: 

 Assegurar a disponibilidade contínua de materiais e serviços essenciais ao 

funcionamento da administração pública. 
 Evitar interrupções nas atividades administrativas e operacionais. 

 Garantir segurança, organização e eficiência nos processos internos. 

A licitação abrangerá: 

 Fornecimento de carimbos personalizados conforme demanda dos setores. 
 Tintas adequadas para reposição e manutenção dos carimbos. 

 Confecção e fornecimento de chaves para veículos oficiais da frota municipal. 

 Confecção e fornecimento de chaves para portas de repartições públicas. 
 
4. Solução indicada: 
A solução indicada consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de 

carimbos, tintas e chaves, conforme as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Schroeder/SC. O fornecimento deverá atender às seguintes condições: 

 Carimbos e tintas: produção de carimbos personalizados de acordo com a demanda 

dos setores administrativos, bem como fornecimento de tintas adequadas para 
reposição, garantindo legibilidade e durabilidade nos documentos oficiais. 
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 Chaves de veículos oficiais: confecção e entrega de chaves reservas ou substitutas 
para a frota municipal, assegurando a continuidade do uso dos veículos em caso de 

perda ou desgaste. 

 Chaves de portas de repartições públicas: confecção e fornecimento de chaves para 

reposição ou duplicação, garantindo segurança patrimonial e acesso controlado às 
dependências administrativas. 

A contratação por meio de licitação permitirá: 

 Padronização dos materiais e serviços adquiridos. 

 Atendimento ágil e contínuo às demandas dos diversos setores da Prefeitura. 

 Garantia de qualidade e conformidade com as especificações técnicas. 
 Otimização dos recursos públicos, assegurando economicidade e transparência no 

processo de aquisição. 
 
5. Valor Total Estimado da Contratação:  
R$ 66.601,70 (sessenta e seis mil, seiscentos e um reais e setenta centavos) 

 
6. Indicação do Fiscal do Contrato: 
Tainara Vojniak  
Gilvânia de Fátima Medeiros 
Cleiton Moreira 
Nívea Maske Holderried 
Carolina Lemke Salomon  
Alcir Duwe 
Marcio André Faedo 
Tiago Rafael Muchalski Petry 
Ariene Borges da Silva 
 
7. Indicação do Gestor do Contrato: 
Adilson Pommering  
Jessica Fabiana Eichstadt Chormiak 
Djonatan Mai 
Daiane Regina Azevedo Wolf  
Nadiete Albino Marcilio Gaedtke 
Leonor Jacobi 
André Luan Alves 
Luana Francine Mayer 
Adrailton Levis Zuse 
 
8. Prazo de entrega/início/execução do material/serviço: 
Até 15 dias corridos após o recebimento da solicitação de fornecimento. Exceção quando 
prestação de serviços, prazo será de até 2 dias úteis para atendimento, contados a partir do 

recebimento da solicitação de fornecimento. 

 
9. É Pedido de Dispensa de Licitação? Se sim, informar a Justificativa por não ser 
Processo Licitação: 
Não. A presente demanda será atendida por meio de processo licitatório na modalidade por 
lote, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), que estabelece normas gerais sobre contratações públicas. 
A adoção da licitação por lote justifica-se pela necessidade de agrupar itens correlatos — 
carimbos, tintas e chaves — de forma a assegurar: 
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 Eficiência administrativa, permitindo que os setores da Prefeitura de Schroeder/SC 
tenham acesso contínuo aos materiais e serviços indispensáveis ao funcionamento. 

 Economicidade, ao possibilitar melhores condições de preço e competitividade entre 
fornecedores. 

 Transparência e legalidade, garantindo que o processo siga os princípios da 
administração pública previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como os 
princípios específicos da Lei nº 14.133/2021, como isonomia, julgamento objetivo e 
seleção da proposta mais vantajosa. 

Dessa forma, a contratação por meio de licitação assegura a observância dos dispositivos 
legais e regulamentares, evitando qualquer hipótese de dispensa ou inexigibilidade, uma vez 
que há ampla oferta de fornecedores capazes de atender à demanda. 
 
10. Assinatura dos responsáveis pelas unidades/Secretarias requisitantes.  

 
Aprovo o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência elaborado e solicito que seja 
dado continuidade nos trâmites legais para efetivação da referida contratação: 
 
 
 
 
 
Gilvânia de Fátima Medeiros 
Analista de Compras Públicas 
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